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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 33.833, DE 10 DE AGOSTO DE 2012.
Altera o Decreto nº 32.898, de 03 de maio de 2011, e dá outras providências. 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O Art. 2º do Decreto nº 32.898, de 03 de maio de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Compõem o Comitê de Combate ao Uso Irregular do Solo os seguintes órgãos:
........
XVII – Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal – DER/DF.
.......”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 2012.
124º da República e 53º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

CASA CIVIL

COORDENADORIA DAS CIDADES

ORDEM DE SERVIÇO N° 4, DE 3 DE AGOSTO DE 2012. (*)
O COORDENADOR-CHEFE DA COORDENADORIA DAS CIDADES, DA CASA CIVIL. DA 
GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
incisos I e II, do art. 1º, incisos I e II do art. 30 do Decreto nº 23536, de 14 de janeiro de 2003, RESOLVE: 
Art. 1º Ficam instituídos os formulários de checagem de documentação, a serem utilizados  obrigatoria-
mente por todas as Administrações Regionais do Distrito Federal, no âmbito dos processos de aprovação, 
visto e modificação de projetos de arquitetura, conforme os modelos anexados a  esta Ordem de Serviço.
§1º O formulário deverá ser impresso, preenchido e anexado ao correspondente processo, e 
quando for o caso, o interessado deverá ser notificado.
§2º Cabe ao responsável pelo setor de análise e aprovação de projetos de arquitetura das Admi-
nistrações Regionais zelar pelo cumprimento do disposto no parágrafo anterior.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO CHAGAS MACHADO FILHO

ANEXO I
DOCUMENTOS PARA APROVAÇÃO DE PROJETO DE ARQUITETURA

PARA OBRA INICIAL
DOCUMENTOS ENTREGUES OBSERVAÇÕES
                                                                              SIM NÃO

Requerimento padrão, devidamente preenchido pelo 
proprietário ou autor do projeto ou preposto.
Dois jogos do projeto  de arquitetura, nos moldes dos 
Arts. 14, 18 e 19 do Decreto nº 19.915/98 – COE-DF, 
devidamente assinados pelo autor e pelo interessado. 

Declaração de execução de calçadas (que poderá cons-
tar em uma das pranchas do projeto de arquitetura).

CBMDF- aprovação em consulta prévia.

Consulta a órgãos/entida-
des do GDF.

Obs. As consultas podem 
ser apresentadas posterior-
mente, quando solicitadas.

IBRAM
SEC. DE SAÚDE
SEC. DE EDUCAÇÃO
CAESB
CEB

NOVACAP

6º COMAR

DER

DETRAN

RRT ou ART de autoria do projeto, devidamente 
registrada no órgão de classe correspondente, junta-
mente com comprovante de pagamento ou numeração 
eletrônica que comprove o pagamento e autenticidade 
do documento.

NOTIFICAÇÃO
Interessado____________________________________________________________________, 
fone(s):______________________, e-mail:______________________, fica, neste ato, NOTI-
FICADO dos documentos faltantes, conforme assinalado acima, e de que o respectivo processo 
ficará sobrestado, aguardando o complemento da documentação, pelo prazo de 30 dias, após o 
qual, será arquivado, nos termos do § 2º do Art. 3º do Decreto nº 33.734, de 22 de junho de 2012. 
Ciente, em _____/______/______

_______________________________
NOTIFICADO

_______________________________
SERVIDOR(A)/MATRÍCULA

ANEXO II
DOCUMENTOS PARA VISTO EM PROJETO DE ARQUITETURA  

PARA OBRA INICIAL
DOCUMENTOS ENTREGUES OBSERVAÇÕES
                                                                              SIM NÃO

Requerimento padrão, devidamente preenchido pelo 
proprietário, autor do projeto ou preposto.
Dois jogos do projeto de arquitetura, nos moldes dos 
Arts. 14, 18 e 19 do Decreto nº 19.915/98 – COE-DF, 
devidamente assinados pelo autor do projeto e pelo 
interessado.
Aprovação em consulta prévia do CBMDF.
Consulta  a  ór-
gãos/
entidades do GDF.

Obs. As consultas 
podem ser apre-
sentadas poste-
riormente, quando 
solicitadas.

IBRAM
SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO
CAESB
CEB
NOVACAP

Declaração de execução de calçadas (que poderá cons-
tar em uma das pranchas do projeto de arquitetura).
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RRT ou ART de autoria do projeto, devidamente 
registrada no órgão de classe correspondente, junta-
mente com comprovante de pagamento ou numeração 
eletrônica que comprove o pagamento e autenticidade 
do documento.

NOTIFICAÇÃO
Interessado__________________________________________________________________, 
fone(s):______________________, e-mail:______________________, fica, neste ato, NOTI-
FICADO dos documentos faltantes, conforme assinalado acima, e de que o respectivo processo 
ficará sobrestado, aguardando o complemento da documentação, pelo prazo de 30 dias, após o 
qual, será arquivado, nos termos do § 2º do Art. 3º do Decreto nº 33.734, de 22 de junho de 2012. 
Ciente, em _____/______/______

_______________________________
NOTIFICADO

_______________________________
SERVIDOR(A)/MATRÍCULA

ANEXO III
DOCUMENTOS PARA VISTO EM PROJETO DE ARQUITETURA

PARA OBRA INICIAL
DOCUMENTOS ENTREGUES        OBSERVAÇÕES
                                                                              SIM NÃO

Requerimento padrão, devidamente preenchido 
pelo proprietário, autor do projeto ou preposto.
Dois jogos do projeto de arquitetura, nos moldes 
dos Arts. 14, 18 e 19 do Decreto nº 19.915/98 – 
COE-DF, devidamente assinados pelo autor do 
projeto e pelo interessado.
Aprovação em consulta prévia do CBMDF.
Consulta  a  ór-
gãos/
entidades do GDF.

Obs. As consultas 
podem ser apre-
sentadas poste-
riormente, quando 
solicitadas.

IBRAM
SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO
CAESB
CEB
NOVACAP

Declaração de execução de calçadas (que poderá 
constar em uma das pranchas do projeto de ar-
quitetura).
RRT ou ART de autoria do projeto, devidamente 
registrada no órgão de classe correspondente, 
juntamente com comprovante de pagamento ou 
numeração eletrônica que comprove o pagamento 
e autenticidade do documento.

NOTIFICAÇÃO
Interessado___________________________________________________________________, 
fone(s):______________________, e-mail:______________________, fica, neste ato, NOTI-
FICADO dos documentos faltantes, conforme assinalado acima, e de que o respectivo processo 
ficará sobrestado, aguardando o complemento da documentação, pelo prazo de 30 dias, após o 
qual, será arquivado, nos termos do § 2º do Art. 3º do Decreto nº 33.734, de 22 de junho de 2012. 
Ciente, em _____/______/______

_______________________________
NOTIFICADO

_______________________________
SERVIDOR(A)/MATRÍCULA

____________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção do original no DODF n° 159, de 
10/08/2012, página 8.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 10 DE AGOSTO DE 2012.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, 
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, a pedido, IGOR BARROS CAVALCANTE, matrícula 1.653.226-0, do Cargo de Natureza 
Especial, Símbolo CNE-05, de Coordenador, da Coordenação Internacional, da Assessoria Internacional, 
da Governadoria do Distrito Federal, a contar de 1º de agosto de 2012.
NOMEAR CRISTIANE COLLET BATTISTON para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo 
CNE-01, de Coordenador, da Coordenadoria de Planejamento e Gestão, da Casa Civil, da Governadoria 
do Distrito Federal.
NOMEAR BRUNA ALVES BESERRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de 
Assessor Técnico, da Diretoria de Orçamento Participativo, da Coordenadoria das Cidades, da Casa 
Civil, da Governadoria do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, PAULA SIMONE SILVA DOS SANTOS do Cargo em Comissão, Símbolo 
DFA-07, de Secretário Administrativo, da Diretoria de Serviços, da Administração Regional do Lago 
Norte, da Coordenadoria das Cidades, da Casa Civil, da Governadoria do Distrito Federal, a contar de 
30 de julho de 2012.
NOMEAR FLÁVIA REJANE DA SILVA SANTOS para exercer o Cargo de Natureza Especial, Sím-
bolo CNE-07, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado 
da Micro e Pequena Empresa e Economia Solidária do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 06 de agosto de 2012, publicado no DODF nº 156, de 07 de 
agosto de 2012, página 12, o ato que nomeou HERMÍNIO GERALDO DA SILVA para exercer o 
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Presidente, da Comissão Permanente de Licitação, 
da Transporte Urbano do Distrito Federal - DFTRANS.
DESIGNAR GILDETE SOARES ANDRADE para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho 
Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante da 
Pastoral da Criança do Distrito Federal.
DESIGNAR EULER JOSÉ DE FREITAS para exercer a Função de Membro Suplente, do Conselho 
Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante da 
Pastoral da Criança do Distrito Federal.
DESIGNAR VITÉLIO PASA para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho Distrital de Se-
gurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante da Cáritas Brasileira.
DESIGNAR AUGUSTO JUSTINIANO DE SOUZA para exercer a Função de Membro Titular, do 
Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, represen-
tante do Colegiado das Águas Emendadas - COTAE.
DESIGNAR RUBENS MARTINS para exercer a Função de Membro Suplente, do Conselho Distrital 
de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante do Colegiado 
das Águas Emendadas - COTAE.
DESIGNAR ANELISE RIZZOLO DE OLIVEIRA PINHEIRO para exercer a Função de Membro 
Titular, do Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/
DF, representante do Departamento de Nutrição da FS/UNB.
DESIGNAR CLARA TERKO TAKAKI BRANDÃO para exercer a Função de Membro Titular, do 
Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, represen-
tante da Organização Não Governamental - GENESIS.
DESIGNAR ANA MARIA BARNACH CAMPANI para exercer a Função de Membro Suplente, do 
Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, represen-
tante da Organização Não Governamental - GENESIS.
DESIGNAR RITA SILVA RAMOS para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho Distrital 
de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante do Centro 
Comunitário da Criança de Ceilândia.
DESIGNAR HELLEN LOUISE MOREIRA DE PAULA MOTA para exercer a Função de Membro 
Suplente, do Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/
DF, representante do Centro Comunitário da Criança de Ceilândia.
DESIGNAR ELIAS ALVES DA COSTA para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho 
Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante da 
Associação Etnias Ciganas do Distrito Federal e Entorno - ACEC.
DESIGNAR MARCELO VIEIRA DA COSTA para exercer a Função de Membro Suplente, do Con-
selho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante 
da Associação Etnias Ciganas do Distrito Federal e Entorno - ACEC
DESIGNAR RUI PERPETUO GOMES para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho Distrital 

SEÇÃO II
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de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante do Movimento 
Afrodescendente de Brasília - MADEB.
DESIGNAR CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA ALVES para exercer a Função de Membro 
Suplente, do Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/
DF, representante do Movimento Afrodescendente de Brasília - MADEB.
DESIGNAR ABIAIL FLORENTINA FERREIRA para exercer a Função de Membro Titular, do Con-
selho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante 
do Instituto de Cooperação Desenvolvimento Humano e Social - CODHES.
DESIGNAR ANDRÉ LUIZ DE SOUZA SANTOS para exercer a Função de Membro Titular, do Con-
selho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante 
da Casa Afrocultural e Assistência Tenda de Oxalá.
DESIGNAR ALEXANDRE SILVEIRA DE SOUZA para exercer a Função de Membro Suplente, do 
Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, represen-
tante do Instituto Brasil Floresta Sagrada - IBRAFS.
DESIGNAR RAFAEL WEDERO O WA WERE E para exercer a Função de Membro Titular, do Con-
selho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante 
dos Indígenas do Noroeste.
DESIGNAR JOÃO BOSCO BUWAWE TSEREWE`EDI para exercer a Função de Membro Suplente 
do Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, repre-
sentante dos Indígenas do Noroeste.
DESIGNAR JACINTO MATEUS DE OLIVEIRA para exercer a Função de Membro Titular, do Con-
selho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante 
do Movimento Nacional de População de Rua do Distrito Federal.
DESIGNAR LUCIANO CERUQEIRA VILELA para exercer a Função de Membro Titular, do Con-
selho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante 
da Associação dos Empresários da CEASA-DF.
DESIGNAR RICARDO JOSÉ TEIXEIRA SANTANA VIEIRA DE SOUSA para exercer a Função 
de Membro Suplente, do Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal 
- CONSEA/DF, representante da Associação dos Empresários da CEASA-DF.
DESIGNAR ADELINA JUSTINO DA COSTA MELO para exercer a Função de Membro Titular, do 
Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante 
da Cooperativa dos Produtores do Mercado Orgânico de Brasília - COOPERORG.
DESIGNAR LUIZ PAULO PARGA RODRIGUES para exercer a Função de Membro Suplente, do 
Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante 
da Cooperativa dos Produtores do Mercado Orgânico de Brasília - COOPERORG.
DESIGNAR ANA MARIA FERREIRA MELO para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho 
Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante da 
Pastoral da Pessoa Idosa.
DESIGNAR TERESINHA BOTH para exercer a Função de Membro Suplente, do Conselho 
Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante 
da Obra Social Santa Isabel.
DESIGNAR RODRIGO ALMEIDA NOLETO para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho 
Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante do 
Instituto Sociedade, População e Natureza - ISPN.
DESIGNAR RONEI ALVES DA SILVA para exercer a Função de Membro Suplente, do Conselho 
Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante da 
Central de Cooperarivas de Materiais Recicláveis do Distrito Federal e Entorno - CENTCOOP.
DESIGNAR MARIA DE LOURDES PEREIRA DE OLIVEIRA para exercer a Função de Membro 
Titular, do Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/
DF, representante da Comunidade de Paranoá e Itapoã - CEDEP.
DESIGNAR MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS para exercer a Função de Membro 
Suplente, do Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/
DF, representante da Comunidade de Paranoá e Itapoã - CEDEP.
DESIGNAR MARA SALETI DE BONI para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho Distrital 
de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante do Conselho 
Regional de Nutricionista - CRN.
DESIGNAR DANIELA PEREIRA DE COUTO para exercer a Função de Membro Suplente, do Con-
selho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante 
do Conselho Regional de Nutricionista - CRN.
DESIGNAR MARIA DO SOCORRO MAEQUES MIRANDA para exercer a Função de Membro 
Titular, do Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/
DF, representante do Conselho de Desenvolvimento Rural Sustentável do Distrito federal - CDRS.
DESIGNAR CLEUSA MARAI DA SILVA para exercer a Função de Membro Suplente, do Conselho 
Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante do 
Conselho de Desenvolvimento Rural Sustentável do Distrito federal - CDRS.
DESIGNAR MARÍLIA MENDONÇA LEÃO para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho 
Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante da 
Associação Brasileira pela Nutrição e Direitos Humanos - ABRANDH.
DESIGNAR ITAMAR GOMES VITOR para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho Distrital 
de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante da Federação 
dos Trabalhadores na Agricultura do Distrito Federal e Entorno - FETADFE.
DESIGNAR ROMILTON JOSÉ MACHADO para exercer a Função de Membro Suplente, do Conselho 
Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante da 
Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Distrito Federal e Entorno - FETADFE.
DESIGNAR ÂNGELA AGUIRRA FIORESE para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho 
Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, representante do 
Serviço Social da Indústria do Distrito Federal - SESI.
DESIGNAR FERNANDA GOMES CARVALHO DA SILVA para exercer a Função de Membro 
Suplente, do Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/
DF, representante do Serviço Social da Indústria do Distrito Federal - SESI.
DESIGNAR MARLETE RIBEIRO CARVALHO DE SALLES OLIVEIRA para exercer a Função 
de Membro Titular, do Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - 
CONSEA/DF, representante do Programa Mesa Brasil - SESC/DF.

DESIGNAR KARLA TRISTÃO MARIANO FEIJÃO para exercer a Função de Membro Suplente, 
do Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF, repre-
sentante do Programa Mesa Brasil - SESC/DF.
DESIGNAR ELISABETTA GIOCONDA LOLE GIOVANA RECINE para exercer a Função de Mem-
bro Titular, do Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/
DF, representante do Observatório de Políticas de Segurança Alimentar e Nutrição - OPSAN.

AGNELO QUEIROZ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA DE 6 DE AGOSTO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n° 31.195, RESOLVE:
DISPENSAR ENIO ROBERTO BOTELHO, Professor, matrícula 32.499-X, da Função Gratificada de 
Instituição Educacional, Símbolo FGI-02, de Supervisor, do Centro Educacional de Jovens e Adultos 
da Asa Sul, da Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto/Cruzeiro, da Secretaria de Estado de 
Educação do Distrito Federal.
DISPENSAR GILNEI PEREIRA DA COSTA, Professor, matrícula 23.637-3, da Função Gratificada de 
Instituição Educacional, Símbolo FGI-01, de Supervisor, do Centro de Ensino Médio 09 de Ceilândia, 
da Coordenação Regional de Ensino de Ceilândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito 
Federal, a contar de 11 de julho de 2012. 
DISPENSAR ROSILENE RODRIGUES DA ROCHA, Agente de Gestão Educacional - Copa e Cozinha, 
matrícula 25.172-0, da Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo FGI-01, de Supervisor, 
do Centro de Ensino Fundamental 14 de Ceilândia, da Coordenação Regional de Ensino de Ceilândia, 
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal. 
DESIGNAR MÁRCIA ROSÂNGELA DA CUNHA RAMOS, Agente de Gestão Educacional - Con-
servação e Limpeza, matrícula 28.024-0, para exercer a Função Gratificada de Instituição Educacional, 
Símbolo FGI-01, de Supervisor, do Centro de Ensino Fundamental 14 de Ceilândia, da Coordenação 
Regional de Ensino de Ceilândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.  
DESIGNAR MARIA ELENILDA DE LIMA DA SILVA, Técnico de Gestão Educacional - Secretário 
Escolar, matrícula 213.255-9, para exercer a Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo 
FGI-01, de Chefe de Secretaria, da Escola Classe 17 de Ceilândia, da Coordenação Regional de Ensino 
de Ceilândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.  
DISPENSAR GILNEI PEREIRA DA COSTA, Professor, matrícula 23.637-3 da Função Gratificada de 
Instituição Educacional, Símbolo FGI-01, de Supervisor, do Centro de Ensino Médio 09 de Ceilândia, 
da Coordenação Regional de Ensino de Ceilândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito 
Federal, a contar de 11 de julho de 2012.
DESIGNAR ROSINEIDE SATURNINO DE SOUSA DA COSTA, Agente de Gestão Educacional 
- Copa e Cozinha, matrícula 209.978-0, para exercer a Função Gratificada de Instituição Educacional, 
Símbolo FGI-01, de Supervisor, do Centro de Ensino Médio 09 de Ceilândia, da Coordenação Regional 
de Ensino de Ceilândia da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
DISPENSAR RENILDA PETROCELIO RODRIGUES, Agente de Gestão Educacional - Copa e 
Cozinha, matrícula 210.282-X, da Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo FGI-01, 
de Supervisor, da Escola Classe 65 de Ceilândia, da Coordenação Regional de Ensino de Ceilândia da 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 24 de julho de 2012.
DESIGNAR GUILHERME DE SOUZA FERREIRA, Técnico de Gestão Educacional - Apoio Admi-
nistrativo, matrícula 219.670-0, para exercer a Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo 
FGI-01, de Supervisor, da Escola Classe 65 de Ceilândia, da Coordenação Regional de Ensino de 
Ceilândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
DISPENSAR FLAVIA GOMES MAGALHÃES, Agente de Gestão Educacional - Copa e Cozinha, 
matrícula 210.182-3, da Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo FGI-01, de Supervi-
sor, do Centro de Ensino Fundamental 10 do Gama, da Coordenação Regional de Ensino do Gama, da 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal. 
DESIGNAR ILDERLANDIO TEIXEIRA DE ARAÚJO, Agente de Gestão Educacional - Copa e 
Cozinha, matrícula 210.164-5, para exercer a Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo 
FGI-01, de Supervisor, do Centro de Ensino Fundamental 10 do Gama, da Coordenação Regional de 
Ensino do Gama, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
DESIGNAR FÁBIO ALVES BARBOSA, Professor, matrícula 203.804-8, para exercer a Função Gra-
tificada de Instituição Educacional, Símbolo FGI-01, de Supervisor, do Centro de Ensino Fundamental 
15 do Gama, da Coordenação Regional de Ensino do Gama, da Secretaria de Estado de Educação do 
Distrito Federal.
DISPENSAR, a pedido, KLEITON MARTINS PEREIRA, Agente de Gestão Educacional, matrícula 
209.074-0, da Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo FGI-01, de Supervisor do Centro 
de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional do Gama, da Coordenação Regional de Ensino 
do Gama, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 03 de julho de 2012.
DISPENSAR EMERSON LOPES SIQUEIRA DE SOUZA, Professor, matrícula 209.633-1, da 
Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo FGI-01, de Supervisor, do Centro de Ensino 
Fundamental 02 da Estrutural, da Coordenação Regional de Ensino do Guará, da Secretaria de Estado 
de Educação do Distrito Federal.
DESIGNAR ERIKA FONSECA CAMPOS DE OLIVEIRA ITO, Professor, matrícula 181.149-5, para 
exercer a Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo FGI-01, de Supervisor, do Centro de 
Ensino Fundamental 02 da Estrutural, da Coordenação Regional de Ensino do Guará, da Secretaria de 
Estado de Educação do Distrito Federal.
DISPENSAR, a pedido, ÁGUIDA MARIA LIMA BOTELHO, Técnico de Gestão Educacional - Apoio 
Administrativo, matrícula 63.447-6, da Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo FGI-
01, de Chefe de Secretaria, do Centro de Ensino Médio Julia Kubitschek, da Coordenação Regional de 
Ensino do Núcleo Bandeirante, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
DESIGNAR SÁVIA COIMBRA SANTOS, Técnico de Gestão Educacional - Apoio Administrativo, 
matrícula 209.545-9, para exercer a Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo FGI-01, de 
Chefe de Secretaria, do Centro de Ensino Médio Julia Kubitschek, da Coordenação Regional de Ensino 
do Núcleo Bandeirante, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
DISPENSAR ANA CLAUDIA MOURA DA SILVA, Agente de Gestão Educacional - Conservação e 
Limpeza, matrícula 27.655-3, da Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo FGI-01, de 
Chefe de Secretaria, da Escola Classe 06 de Planaltina, da Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, 
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DESIGNAR ROSANA DE ARAÚJO BORGES, Agente de Gestão Educacional - Copa e Cozinha, 
matrícula 209.243-3, para exercer a Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo FGI-01, 
de Chefe de Secretaria, da Escola Classe 06 de Planaltina, da Coordenação Regional de Ensino de 
Planaltina, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
DISPENSAR, a pedido, AMALIA MARIZETE BARBOSA, Técnico de Gestão Educacional - Apoio 
Administrativo, matrícula 43.472-8, da Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo FGI-01, 
de Supervisor, do Centro de Ensino Fundamental 08 de Sobradinho, da Secretaria de Estado de Educação 
do Distrito Federal, a contar de 23 de julho de 2012.
DESIGNAR ADILSON ALEMAR, Agente de Gestão Educacional - Vigilância, matrícula 30.403-4, 
para exercer a Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo FGI-01, de Supervisor, do Centro 
de Ensino Fundamental 08 de Sobradinho, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal. 
DISPENSAR, a pedido, JONATHAN NOGUEIRA DOS SANTOS, Técnico de Gestão Educacional - 
Apoio Administrativo, matrícula 63.833-1, da Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo 
FGI-01, de Supervisor, da Escola Classe 01 de Sobradinho, da Coordenação Regional de Ensino de 
Sobradinho, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 1º de agosto de 2012. 
DISPENSAR, por motivo de falecimento, HELIO NEY SIMÕES, Agente de Gestão Educacional - 
Vigilância, matrícula 29.547-7, da Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo FGI-01, de 
Supervisor, da Escola Classe 17 de Sobradinho, da Coordenação Regional de Ensino de Sobradinho, 
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 27 de julho de 2012. 
DESIGNAR RUTH MACHADO GOMES LOPES, Agente de Gestão Educacional - Copa e Cozinha, 
matrícula 210.235-8, para exercer a Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo FGI-01, 
de Supervisor, do CAIC Júlia Kubitschek de Sobradinho, da Coordenação Regional de Ensino de 
Sobradinho, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal. 
DESIGNAR HÉLIO BONIFÁCIO FERREIRA JÚNIOR, Técnico de Gestão Educacional - Apoio 
Administrativo, matrícula 43.726-3, para exercer a Função Gratificada de Instituição Educacional, 
Símbolo FGI-02, de Supervisor, do Centro de Ensino Fundamental 05 de Sobradinho, da Coordenação 
Regional de Ensino de Sobradinho, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal. 
DESIGNAR MARIA DE FÁTIMA BARBOSA LIMA, Professor, matrícula 27.540-9, para exercer a 
Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo FGI-01, de Supervisor, do Centro de Ensino 
Fundamental 08 de Taguatinga, da Coordenação Regional de Taguatinga, da Secretaria de Estado de 
Educação do Distrito Federal.
DISPENSAR GISLENIA BARBOSA DE OLIVEIRA, Técnico de Gestão Educacional - Apoio Ad-
ministrativo, matrícula 20.038-7, da Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo FGI-01, 
de Supervisor, do Centro Ensino Médio Escola Industrial de Taguatinga, da Coordenação Regional de 
Taguatinga, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal. 
DESIGNAR CRISTIANO PEREIRA MOREIRA, Técnico de Gestão Educacional - Apoio Adminis-
trativo, matrícula 209.384-7, para exercer a Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo 
FGI-01, de Supervisor, do Centro Ensino Médio Escola Industrial de Taguatinga, da Coordenação 
Regional de Taguatinga, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
DISPENSAR ELISANGELA PEREIRA DO NASCIMENTO, Agente de Gestão Educacional - Copa 
e Cozinha, matrícula 209.008-2, da Função Gratificada de Instituição Educacional, Símbolo FGI-02, 
Supervisor, do Centro de Ensino Fundamental 209 de Santa Maria, da Coordenação Regional de Ensino 
de Santa Maria, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 08 de julho de 2012.
DESIGNAR ERLI DIVINA PEREIRA DE AMARINHO SOUSA, Agente de Gestão Educacional - 
Copa e Cozinha, matrícula 209.141-0, para exercer a Função Gratificada de Instituição Educacional, 
Símbolo FGI-02, Supervisor, do Centro de Ensino Fundamental 209 de Santa Maria, da Coordenação 
Regional de Ensino de Santa Maria, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

MARIA LUIZA FONSECA DO VALLE

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRAZLÂNDIA 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 62, DE 8 DE AGOSTO DE 2012.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRAZLÂNDIA, DA COOR-
DENAÇAO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência 
prevista no Decreto nº 33.370, de 29 de novembro de 2011 e na Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 
2001, alterado pela Portaria nº 563, de 5 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência 
conferida pela Ordem de Serviço - SUREC nº 10, de 13 de fevereiro de 2009 combinado com o artigo 
1º, inciso I, alínea “a”, da Ordem de Serviço DIATE/SUREC nº 6, de 16 de fevereiro de 2009 , e fun-
damentado na Lei nº 1.343, de 27 de dezembro de 1996, DECIDE: INDEFERIR o pedido de isenção 
do Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens e Direitos - ITCD ao 
contribuinte abaixo nominado, na seguinte ordem: PROCESSO – INTERESSADO – DE CUJUS, 
ÓBITO –  MOTIVO: 0127005046/2012 – VALDECI DE LIMA AGUIAR, JOAQUINA VIRGINIA 
DE LIMA CARDOSO, 15/06/1982, Data do óbito da “de cujus” 15/06/1982 é anterior à vigência da 
Lei nº 1.343/96, portanto não há amparo legal. Cabe ressaltar que o (a) interessado (a) tem o prazo de 
trinta dias, contados da ciência, para recorrer da presente decisão, conforme o disposto no artigo 98, do 
Decreto nº 33.239/2011 e artigo 70, da Lei nº 4.567/2011.

JADSON VIEIRA CAMPOS

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 7 DE AGOSTO DE 2012.
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA POLÍCIA CIVIL DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a delegação de competência que 
lhe foi conferida pelo artigo 1º, da Portaria nº 3, de 11 de janeiro de 2012, RESOLVE: CONCEDER 
Abono de Permanência a GILDASIO PEREIRA DA SILVA, Agente de Polícia aposentado, matrícula 
SIGRH 24.511-9 e matrícula SIAPE 1408350, a partir de 20/06/2012 até 18/07/2012, conforme processo 
052-001.155/2012, com fundamento no § 19, do artigo 40, da Constituição Federal e na Decisão nº 
2623/2010 do TCDF, por haver implementado tempo de contribuição para aposentação, nos termos do 
artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85.

IVONE CASIMIRO DA SILVEIRA ROSSETTO

APOSTILAMENTO
Brasília/DF, 7 de agosto de 2012.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA POLÍCIA CIVIL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições, RESOLVE: RECONHECER a isenção do Imposto de 
Renda, com fundamento no artigo 39, inciso XXXIII, do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 e a 
contribuição do artigo 40, § 21, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 47/2005, a TEODORO FERNANDES DA SILVA, Agente de Polícia aposentado, matrícula SIGRH 
20.552-4, SIAPE 1407224, conforme processo 0052-000.923/2012, a contar de 1º de maio de 2010.

IVONE CASIMIRO DA SILVEIRA ROSSETTO

SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA Nº 92, DE 08 DE AGOSTO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, §§ 1º, 2º 
e 3º, do Art. 3º, do Decreto nº 33.551, de 29 de Fevereiro de 2012, RESOLVE: DESIGNAR TELMO 
MENDES DE MELO ARAÚJO, matrícula 1.431.136-4, Analista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, lotado na Gerência de Documentação e Comunicação Administrativa, da Diretoria de 
Apoio Operacional, para substituir ROBERSON BRUNO LOBO OLIVIERI, matrícula 174.593-X, 
Diretor de Apoio Operacional, da Subsecretaria de Administração Geral, Símbolo CNE-07, no período 
de 10 à 24/09/2012, por motivo de férias regulamentares do titular.

LUIZ PAULO BARRETO

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 6, DE 8 DE AGOSTO DE 2012. 
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
DEFESA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e considerando o artigo 41, 
inciso II, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, RESOLVE: 
Art. 1º Designar MARIA DE NAZARÉ PIRES DO CARMO, Assessora, matrícula 0261163-5, para atuar 
como Executora e MARDHORY GONÇALVES DE VASCONCELLOS DOS SANTOS, Assessora, 
matrícula 1655038-2, para atuar como substituta eventual no Contrato Padrão EBCT, firmado entre a 
Secretaria de Estado de Defesa Civil do Distrito Federal (SEDEC-DF) e a Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos (EBCT), referente à contratação de serviços postais e telemáticos convencionais, adicio-
nais, na modalidade nacional e internacional para atender essa Secretaria, processo 423.000.003/2012.
Art. 2º Os (as) Executor (as) de que trata esta Ordem de Serviço deverão supervisionar, fiscalizar, acom-
panhar as execuções, atestar as faturas, de acordo com o disposto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 67, da 
Lei nº 8666/93, bem como o inciso II e parágrafo 3º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010, Ordem 
de Serviço nº 01/2012-SUAG/SEDEC, de 15 de março de 2012, publicada na Seção II, do DODF nº 
57, página 30, de 21 de março de 2012, e demais Legislações Vigentes.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON MOURA E SOUSA

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 20 DE JULHO DE 2012.
O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, considerando o disposto no art. 6º, XIV da 
Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001, RESOLVE:
DESIGNAR MARISA DA SILVA DE SALES, matrícula 39.014-3, para substituir CLEIDE OROSOLI-
NA BISPO BATISTA, matrícula 42.965-1, Chefe do Serviço de Apoio Administrativo da Procuradoria 
Administrativa, Símbolo DFG-08, no período de 23/07/2012 a 1º/08/2012, por motivo de férias da titular.
DESIGNAR MANOEL CHARLES AIRES LUSTOSA, matrícula 30.447-6, para substituir CARLA 
BATISTA TORRES, matrícula 39.781-4, Diretor da Divisão de Registro e Controle de Processos da 
Procuradoria Administrativa, Símbolo DFG-12, no período de 16/07/2012 a 04/08/2012, por motivo 
de férias da titular.
DESIGNAR MARIA APARECIDA AMÂNCIO, matrícula 41.620-7, para substituir ROSÂNGELA DE 
OLIVEIRA PENHA, matrícula 92.905-0, Chefe do Serviço de Apoio Administrativo da Procuradoria 
de Pessoal, Símbolo DFG-08, no período de 16/07/2012 a 04/08/2012, por motivo de férias da titular.
DESIGNAR WILMA FERREIRA MARTINS, matrícula 33.569-X, para substituir SELMA MARIA DE 
QUEIROZ, matrícula 40.542-6, Diretora da Divisão de Registro e Controle de Processos da Procuradoria 
de Pessoal, Símbolo DFG-12, no período de 06/08/2012 a 04/09/2012, por motivo de férias da titular.
DESIGNAR MARTA BLOM CHEN YEN, matrícula 96.917-6, Procuradora do Distrito Federal, para 
substituir LUCIANA MARQUES VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 171.617-4, Coordenador 
de Assuntos Tributários e Financeiros - CODAT da Procuradoria de Fiscal, Símbolo CNE-06, no período 
de 16/07/2012 a 17/08/2012, por motivo de Licença Maternidade da titular.

MARCELO AUGUSTO DA CUNHA CASTELLO BRANCO


